
 

 
 
 

 

CIRCULAR Nº. 017/2019-2021 
 

Belo Horizonte, 08 de setembro de 2020. 

 

Aos: Capítulos e demais organizações filiadas de Minas Gerais 

Assunto: Atividades presenciais da Ordem DeMolay em Minas Gerais 

 

Informa sobre continuidade da suspensão das atividades presenciais em 

Minas Gerais e esclarece sobre a Nota 002 da Comissão Nacional de Ritual 

e Liturgia relativa ao “RETORNO DAS REUNIÕES RITUALÍSTICAS”. 

 

Estimada Família DeMolay, 

 

Após reuniões da Diretoria Executiva e Gabinete Estadual do GCEMG, reunião com os Oficiais Executivos e 

Mestres Conselheiros Regionais, conversas também com outros Grandes Conselhos Estaduais, e principalmente, 

avaliando a situação de Minas Gerais frente à pandemia, informamos que o Decreto Nº. 005/2019-2021, datado 

de 03 de maio de 2020, permanece em vigor, ainda por tempo indeterminado. Para a tomada de tal decisão, 

levamos em consideração que: 

 

 A grande maioria dos municípios do nosso estado ainda se encontram com restrições em relação aos 

chamados “Serviços essenciais com alto risco de contágio - onda verde”. 

 Ausência do retorno das atividades escolares presenciais em âmbito estadual e municipais. 

 As reuniões presenciais, mesmo que seguindo todos as orientações pertinentes de distanciamento, geram 

a aglomeração dos participantes. 

 Os Templos Maçônicos, em sua grande maioria, não possuem ventilação natural. 

 Parte dos nossos membros, em especial os que compõem os Conselhos Consultivos dos Capítulos e 

demais organizações filiadas são dos grupos de risco. 

 

O momento atual nos impõe grandes desafios, principalmente com relação à evasão de membros, no entanto, temos 

que ser cuidadosos, pois o retorno prematuro das nossas atividades pode nos impor um alto custo, visto que o risco 

ainda é muito grande. Incentivamos os membros da Ordem DeMolay de Minas Gerais, por hora, a participarem das 

Campanhas e Projetos Nacionais e Estaduais, e que cada Capítulo e Organização Filiada criem também projetos 

próprios para realizarem, observando sempre as restrições necessárias.  

 

Esclarecemos que a Nota 002 expedida pela Comissão Nacional de Ritual e Liturgia busca meramente orientar 

como devem ser realizadas reuniões ritualísticas se, e somente se o Estado já esteja seguro o suficiente para retornar 

aos trabalhos presenciais, o que sabidamente, ainda não é o caso de Minas Gerais. Informamos, por fim, que assim 

que as autoridades públicas de nosso Estado emitirem parecer aprovando o retorno de atividades similares às da 

Ordem DeMolay como escolas, nós também poderemos avaliar o retorno das nossas atividades presenciais. 

 

Que o Pai Celestial nos ilumine a todos! 

Fraternalmente, 
 

 

Anderson da Silva Pinto Coelho Calais 

Grande Mestre Estadual 
Pedro Henrique de Abreu Cunha 

Grande Secretário Estadual 

 


